
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 25/05/2023. 

NAT CHA BRITO DE ASSIS 
uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 215/2023/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 23 de maio de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 69/2023, do Projeto de Lei 
n° 57/2023, que "Institui a Política Municipal de Atenção à Saúde Mental. ", aprovado em 
sessão ordinária realizada aos 22 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

JORGE IS LEPINSK 
Presidente 	âmara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 69/2023 

PROJETO DE LEI N° 57/2023 
(PL de autoria do vereador Jorge Luis Lepinsk) 

Institui a Política Municipal de Atenção à Saúde 
Mental. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 22 de maio do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Esta Lei institui a Política Municipal de Atenção à Saúde 
Mental. 

Parágrafo único. A política de que trata o caput constitui estratégia 
para a integração e articulação das áreas de educação e saúde no desenvolvimento 
de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde mental no âmbito do 
Município. 

Mental: 
Art. 2° São objetivos da Política Municipal de Atenção à Saúde 

I - promover a saúde mental da população; 
II - garantir às pessoas o acesso à atenção psicossocial; 
III - promover a intersetorialidade entre os serviços educacionais, 

de saúde e de assistência social para a garantia da atenção psicossocial; 
IV - informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância de 

cuidados com a saúde mental; 
V - promover a educação permanente de gestores e profissionais 

das áreas de educação, saúde e assistência social; 
VI - promover atendimento, ações e palestras relacionados ao tema 

nas escolas e unidades de saúde do município; 
VII - construir protocolos intersetoriais de atendimento a casos de 

atenção à saúde mental identificados a partir do ambiente escolar; 
VIII - difundir informações e produzir esclarecimentos sobre o tema 

prevenindo comportamentos de risco; 
IX - a detecção precoce de sinais que demandam atenção à saúde 

mental das crianças, adolescentes e jovens com o respectivo acompanhamento 
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especializado. 

Art. 3° São diretrizes para a implementação da Política Municipal 
de Atenção à Saúde Mental: 

- participação da comunidade; 
II - interdisciplinaridade e a intersetorialidade das ações; 
III - ampla integração da comunidade com as equipes de atenção 

primária à saúde; 
IV - a promoção de espaços de reflexão e comunicação sobre as 

características e necessidades do indivíduo e da comunidade, livres de preconceito 
e discriminação; 

V - a promoção da escola como espaço para a veiculação de 
informações cientificamente verificadas e de esclarecimento sobre informações 
incorretas; 

VI - o exercício da cidadania e o respeito aos direitos humanos; 
VII - a articulação com as diretrizes da Política Nacional de Saúde 

Mental, por meio da rede de atenção psicossocial e da Política Nacional de Atenção 
Básica. 

Parágrafo único. Será assegurada assistência psicológica às 
pessoas vítimas de violência doméstica e familiar, abuso sexual e qualquer tipo de 
discriminação, independentemente da fase processual de apuração do ilícito. 

Art. 4° As ações que compõem a Política Municipal de Atenção à 
Saúde Mental poderão contar com as seguintes iniciativas, sem prejuízo de outras 
que venham a ser desenvolvidas: 

- realização de palestras, discussões, rodas e eventos com 
especialistas que abordem o tema; 

II - exposição de cartazes e fomento de publicidade informativa 
sobre os equipamentos de atenção voltados à saúde mental do município e os seus 
respectivos números telefônicos de atendimento; 

III - informação, por meio de folhetos e cartazes, de serviços para 
atendimento psicológico e psiquiátrico na rede pública de saúde; 

IV - montagem, temporária ou permanente, em articulação com as 
Unidades Básicas de Saúde, e com os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), 
de centros de atendimento para diagnóstico primário e orientação de tratamento 
aos que apresentem sintomas de tentativa de suicídio; 

V - monitoramento de grupos em situação de vulnerabilidade para 
o desenvolvimento de ações interdisciplinares de promoção da saúde mental. 

Art. 5° São deveres das escolas no tocante à saúde mental de 
crianças, adolescentes e jovens: 

- informar aos pais e/ou responsáveis legais imediatamente 
quanto os profissionais pedagógicos e/ou funcionários da escola observarem 
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mudanças bruscas e/ou significativas no comportamento da criança, do 
adolescente e do jovem; 

II - quando os profissionais pedagógicos e/ou funcionários da 
escola identificarem sinais de agressão física, a exemplo de marcas e hematomas, 
estes deverão comunicar à direção da escola a qual tem o dever de comunicar 
formalmente o fato ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar local para 
averiguação; 

III - aplicar medidas disciplinares contra qualquer pessoa que no 
ambiente escolar praticar qualquer ação que possa vir a prejudicar a saúde mental 
de crianças, adolescentes e jovens, a exemplo de práticas preconceituosas e 
discriminatórias, de negligência, de bullying, de incentivo a automutilação e ao 
suicídio, ou de qualquer tipo de violência física, sexual, institucional ou psicológica, 
entre outras. 

Art. 6° A Política Municipal de Atenção à Saúde Mental deverá ser 
estruturada de forma constante ao longo do ano civil, sendo permitidas ações 
especiais. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 23 de maio de 2023, 193° de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE L ÍS LEPINSK 	

4924) 
C • 

SILE 	ILVANA CARVALINI 
Pr s dente 	 1 a  Secretária 
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